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LEI Nº 9.399/2018

Denomina de Ingá um logradouro público desta 

Cidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O logradouro nº 24337, que tem início na Rua Luiz Gonzaga, codlog nº 24359, e 

termina nele mesmo, cujas coordenadas UTM DATUM SAD 69 ZONA 24 são: iniciais X - 565.780,470, 

Y - 8.568.451,780, e finais X - 565.200,410, Y - 8.568.400,800, Folha Sicad 142.450, passa a ser 

denominado Rua Ingá. 

Parágrafo único. A planta de localização de Logradouro integra o corpo da Lei. 

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da verba do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 2018. 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo

LEI Nº 9.400/2018

Denomina de Embira um logradouro público desta 

Cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O logradouro nº. 24336, que tem início na Rua Salgueiro, codlog nº 24334, e 

termina nele mesmo, cujas coordenadas UTM DATUM SAD 69 ZONA 24 são: iniciais X - 564.432,870, 

Y - 8.568.218,670, e finais X - 564.556,970, Y - 8.568.139,640, Folha Sicad 142.440, passa a ser 

denominado Rua Embira. 

Parágrafo único. A planta de localização de Logradouro integra o corpo da Lei. 

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da verba do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06  de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo
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LEI Nº 9.401 /2018

Denomina de Camará um logradouro público desta 
Cidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O logradouro nº 24338, que tem início na Rua Ingá, codlog nº 24337, e termina 

nele mesmo, cujas coordenadas UTM DATUM SAD 69 ZONA 24 são: iniciais X - 565.594,520, 

Y - 8.568.476,270, e finais X - 565.655,890, Y - 8.568.644,490, Folha Sicad 142.420, passa a ser 

denominado Rua Camará. 

Parágrafo único. A planta de localização de Logradouro integra o corpo da Lei. 

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da verba do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo

LEI Nº 9.402 /2018

Denomina de Acapu um logradouro público desta 

Cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O logradouro nº 24335, que tem início na Rua Salgueiro, codlog nº 24334, e termina 

na Avenida Ibirapitanga, codlog nº 05051, cujas coordenadas UTM DATUM SAD 69 ZONA 24 são: 

iniciais X - 564.377,540, Y - 8.568.106,820, e finais X - 564.801,480, Y - 8.568.209,680, Folha Sicad 

142.440, passa a ser denominado Rua Acapu. 

Parágrafo único. A planta de localização de logradouro integra o corpo da Lei. 

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da verba do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo


